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PUBLICADO DOC 12/07/2008, PÁG. 161 
 
 
 
Substitutivo do PL 259/07. 
        “Dispõe sobre a obrigatoriedade da fiscalização quanto ao uso das vagas reservadas às 
pessoas com deficiência e/ou com mobilidade reduzida nos estacionamentos externos e 
internos das áreas e edificações de uso coletivo, sob a denominação desta lei ‘Eu Respeito’, 
e dáoutras providências”. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Artigo 1º. As vagas reservadas, de acordo com a legislação vigente, às pessoas com 
deficiência e/ou com mobilidade reduzida, que serão especificadas no Decreto 
regulamentador desta lei, nos estacionamentos externos e internos das áreas e edificações 
de uso coletivo definidas no artigo 2º desta lei, deverão ser fiscalizadas pelos referidos 
estacionamentos com o objetivo de assegurar que as vagas reservadas não serão ocupadas 
por veículos não identificados de acordo com o artigo 3º desta lei. 
        Artigo 2º. Para efeitos desta lei consideram-se áreas e edificações de uso coletivo 
aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, 
financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive 
as edificações de prestação de serviços de atividades da mesma natureza. 
        Artigo 3º. Os veículos objeto desta lei deverão ter identificação colocada em local de 
ampla visibilidade, confeccionada e fornecida pela Prefeitura do Município de São Paulo, que 
disciplinará sobre suas características e condições de uso. 
        Artigo 4º. O não cumprimento do caput deste artigo, acarretará a imposição de multa, 
pela Prefeitura do Município de São Paulo, ao estacionamento externo ou interno da área ou 
edificação de uso coletivo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada veículo irregular 
estacionado durante o período de funcionamento do estacionamento externo ou interno. 
        Parágrafo Único - As multas de que trata o caput deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substituí-lo. 
        Artigo 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 
        Artigo 6º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Artigo 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo receber o 
correspondente número e passando a ser denominada “Lei Eu Respeito”. 
        Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2008. Às Comissões competentes". 
 
PUBLICADO DOC 12/07/2008, PÁG. 162 
 
 
PARECER CONJUNTO N° DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0259/07. 
        Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário pela nobre Vereadora Mara Gabrilli, 
que visa dispor sobre a obrigatoriedade da fiscalização quanto ao uso das vagas reservadas 
às pessoas com deficiente e/ou com mobilidade reduzida nos estacionamentos externos e 
internos das áreas e edificações e uso coletivo. 
        O Substitutivo apresentado tem por objetivo aprimorar a proposta original, 
disciplinando a multa a ser aplica na hipótese do descumprimento da lei. 
        Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento da propositura. 
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        A competência para legislar sobre a matéria encontra-se expressa na Constituição 
Federal em seu art. 24, XIV, segundo o qual compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas portadoras 
de deficiência, e também aos municípios já que a eles compete suplementar a legislação 
federal e estadual, no que couber (art. 30, II). 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
Substitutivo apresentado que melhor se coaduna com o interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        Ademir da Guia (PV) 
        Agnaldo Timoteo (PR) 
        João Antonio (PT) 
        Tião Farias (PSDB) 
        Russomanno (PP) 
         
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONOMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
        Abou Anni (PV) 
        Lenice Lemos (DEM) 
        Jooji Hato (PMDB) 
        Donato (PT) 
        Ricardo Teixeira (PSDB) 
         
        COMISSÃO DE SAÚDE PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        Noemi Nonato (PSB) 
        Natalini (PSDB) 
        Mário Dias (DEM) 
         
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Paulo Frange (PTB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Aurélio Miguel (PR) 
        José Police Neto – Netinho (PSDB) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


